
Indicação Nº 4386/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a instalação de 

abrigo no ponto de ônibus na Estrada do Itapagé, 

no bairro Monte Serrat (parte baixa), devido à 

ausência de cobertura no local.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, seja realizada a instalação de abrigo no ponto de ônibus na Estrada do 

Itapagé, bairro Monte Serrat (parte baixa).

 Moradores relatam a necessidade do equipamento público, tendo em vista que 

atualmente os usuários do transporte coletivo não dispõem de local adequado para aguardar os 

ônibus, ficando expostos às intempéries, como sol e chuva, além de riscos à segurança.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A ausência de abrigo no ponto de ônibus na Estrada do Itapagé compromete o 

conforto, a segurança e a acessibilidade dos moradores do bairro bairro Monte Serrat (parte 

baixa),  que utilizam diariamente o transporte coletivo. 

Dessa forma, faz-se necessária a intervenção do Poder Público, por meio da 

Secretaria competente, para a implantação de abrigo no ponto de ônibus, garantindo melhores 

condições de espera aos usuários, promovendo dignidade, segurança e incentivando o uso do 

transporte público. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R1T743UE0R08767V, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R1T7-43UE-0R08-767V
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